
CÂMARA MUNICIPAL DE SALTO
13.320 - SALTO - SP

DECRETO LEGISLATIVO 02/86

ANANIAS IGCIO BARROS, Presidente de Câmara

Municipal de Salto, Estado de Sao Paulo, / 

usando de suas atribuições,

FAZ SABER, que a Camara Municipal de Salto 
*** • *

em sessão ordinaria realizada em 09 de se

tembro de I.986; aprovou o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Artigo lg - Fica concedido a senhora SERA-

FI NA RUPOLO ISOLANI, o título de Cidada Saltense.

Artigo 2g - A entrega do título ocorrerá / 

em data a ser designada pela homenageada.

Art i go 3S ~ Este Decreto Legislativo entra 

rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi - 

coes em contrário.

IW
Sala des Sessões, em 

09 de z^etembro de I .986

-^ananias Lupijr Barros -
Presi dente

Registrado e afixado na sede da Camara Mu

nicipal de Salto, em 09 de setembro de - / 

1.986 e publicado na imprensa local.




